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L E I N . 1.695-13 — DE 18 DE DEZEMBRO DE 1019 

Autoriza a abertura de uni credito especial de iH:0tt0ffO0O, 
para pagamento de subvenção á Estrada de Ferro de 
Rezende a Bocaina. 

O dr. Al t iuo Arantes, Presidente de Estado de Sào 
Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1 . " — F i c a o governo do • Estado autorizado a 
abrir á Secretaria da Agricul tura , Commercio e Obras Pu
blicas o credito especial de dezoito contos de réis 
( 18:0005000) para pagamento da subvenção de que ha lon
gos aunos gosa a Estrada de Ferro Rezende a Pocatna e 
que por equivoco não foi consignada no orçamento do cor
rente auuc. 

Art igo 2.° — Revogam-se as' disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Agricul tura , Com
mercio e Obras Publicas, assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de, São Paulo, aos 18 
de Dezembro de 11)19. 

A L T I N O ARANTES. 
Candido Nazianzeno Nogueira da Alotta. 

Publicada na Secretaria da Agricul tura , Commercio e 
Obras Publicas, aos IS de, Dezembro de 1919. — Luiz Fer
raz. — Pelo D .rector Geral . 

L E I N . l.(')95-E — DB 18 DE DEZEMBRO DE 1919 

Abre á Secretaria da, Agricultura, Commercio e Obras Pu
blica» diversos créditos extraordinários e cspechtes. 

O doutor Al t iuo Arantes, Presidente do Estado de São 
Paulo. 

Faço saber que o Cougresso, Legislat ivo decretou e 
eu promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1." — F i c a ' aberto um credito extraordinár io á 
Secretaria da Agr ieu l tu ia , Commercio e Obras Publicas, pa
ra completar o pagamento das despezas mencionadas no ar
tigo 4.° e 1.°, !».". 6.°, 7. u, 9.°, 10.°, 12.», l ; ' . . " , 17." e 
LS." da lei u." 1.63(1, de 31 de Dezembro de 1918, na impor
tânc ia de cinco mi l seteceutos e noventa coutos, trezentos e 
cincoenta e seis mi l e setecentos réis (5.79(>:'>f>6$700). 

Art igo 2." •— Ficam abertos á mesma Secretaria dois 
créditos especiaes : um na impor tância de duzentos e cincoen
ta contes de réis ( í ,50:000|000), para a conclusão do prédio 
destinado ao Instituto de Vete r inár ia da Capital , e outro, 
na de tresentos e oitenta e seis contos de réis (3S6:0OO800O), 
para a montagem de uma usina eléctrica e demais installa-
çòes na Escola Agrícola « L u i z de (Queiroz » de Piracicaba. 

Art igo S.° — Revogam-se- as disposições em contrario. 
— O Secretario de Estado dos Negócios da Agricul tura , 
Commercio e Obras Publicas, assim a faça executar. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de Dezembro de 19)9. 

A L T NO ARANTES 
Candido Nazianzeno Nogueira da Moita. 

Publicada, na Secretaria da Agricul tura , Commercio e 
Obras Publicas, ans 18 de Dezembro de 1919. — Luiz I-erraz, 
pelo director-geral. 

Actos do Poder Executivo 
D E C R E T O N . 3.129 — D E 2-4 DE DEZEMBRO DE 1919 

Apjirova despesas realisadas durante o primeiro semestre de 
1919 por conta do capital da estrada de ferro de San
tos a Santi Antonio do Juquiá-

O dr. Al t ino A : v . : i V , Presidente do Estado de São 
Paulo, attendendo ao i iuo lhe representou o Secretario de 

Estado dos Negócios da Agr ieu l iun i , Commercio e Obra» 
Publicas, e tendo em vista o resultado da apuração das con
tas de capital da estrada de Ferro de Santos a Santo Antonio 
d o J u q u i á , de propriedale, da «Southern San Paulo Railvvay 
Company L imi ted », apuração essa a que se procedeu do 
eonformidalo com os decretos n. 1.759, de 4 de Agosto de 
1909 e n. 2.929, de 28 de Maio de 1918, ora execução do 
disposto no art. 23 da lei a. 30 de 13 de Junho de 1892. 

Decreta : 
Ar t igo uuico. —-Ficam approvadas as despesas, na im

portância de :-i.}.6ü5$614, realisadas durante o primeiro sc-
J mestre do anuo corrente na estrada de ferro de Santos a 

Santo Antonio do J u q u i ú por conta do respectivo capital, o 
qual tendo em vista o decreto n. 3.088 de 6 de Agosto ul
timo, fica assim elevado, a té 30 de Junho do mesmo anuo, 
a 10.957:353$615, 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de Dezembro de 1919. 

ALTINO ARANTES. 
Candido Nazianzeno Nogueira da Motta. 

D E C R E T O N . 3130 — D E 2-1 DE ÜEEMBRO DE 1019 

Fira o capital de construcção, incluídos os acerescim >s e 
melhoramentos executados até HO de Juuho do corrente 
anno, da Estrala de Ferro S. Paulo e Minas. 

O Doutor Al t ino Arantes, Presidente do Estado de São 
Paulo, attendendo ao que lhe representou o Secretario de 
Estado drs Negócios da Agricul tura , Commercio e Obras Pu
blicas, e tendo em vista o resultado da apuração do capital 
da estrada de ferro a que se refere o decreto n. 1316, de 13 
de Setembro de 1905, peiteneeute á Companhia Estrada de 
Ferro S, Paulo a Minas, apuração essa a que se procedeu de 
conformidade com os decretos ns. 1759 e 2929, respectiva
mente, de 4 de Agosto de 1909 e 28 de Maio de 1918. em 
execução do disposto no artigo 23 da lei n. 30, de 13 de 
Junho de 1892, 

Decreta : ••• : ' : r-' -
Ar t igo único. — F i c a fixado em 3.114:<í47$í»94 o capital 

de construcção, incluídos os acereseimos e melboraineutos exe
cutados até 30 de Junho do corrente anuo, da Estrada de 
Ferro de Bento (Quirino (estação Ha linha tronco da Compa
nhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação) ás raias 
d) Estado de Miuas Geraes. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de Dezembro de 1919. 

ALTINO A R A N T E S 
Candido Nazianzeno Nogueira da Molt.i 

D E C R E T O N . 3131 — DE 24 DE DEZEMBRO DE 1919 

Anprora condições para cobrança das toxas de carga e des
carga na Estrada de Ferro Bragantina 

O doutor Al t ino Arantes, Presidente do Estado de São 
Paulo, attendendo ao requerido pela São Paulo Raihvay 
Company Limi ted e, de accôrdo com o que lhe represeutou 
o Secretario de Estado dos Negócios da Agricul tura, C o m 
mercio e Obras Publicas. 

Decreta : 
Art igo único. — Ficam approvada-i, na folha que com 

este baixa, assignada pelo Secretario de Estado dos N e g ó 
cios da Agricul tura , Commercio e Obras Publicas, as condi
ções para a cobrauça das taxas de carga e descarga nas 
linhas férreas de Campo Limpo ás raias de Miuas Geraes e 
de At iba ia a Piracaia, pertencentes á São Paulo Raihvay 
Company Limited, ficando a mesma Companhia obrigada n 
reduzir de 20 °/ 0 os preços de transporte dos produetos agrí
colas destinados á sementeira, quando dt-.spacliadas como en-
commendas, bem como os relativos ao kerozene e á gazoliua. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de Dezembro de 1919. 

ALTIUO ARANTES 
Candido Nazianzeno Nogueira da Moita 


